
 

 

 
 

 RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Nº 0003/2018 
Estabelece normas para pagamento de bolsas e auxílios financeiros pela Fundação Universidade de 
Brasília. 

 

 RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO N. 0004/2012  
 Normatiza o pagamento, com recursos próprios ou de terceiros, da Gratificação por Encargo de Curso 

ou Concurso (GECC) de que trata o art. 76-A da Lei n. 8.112/1990, de 11/12/1990, regulamentada 

pelo Decreto n. 6.114/2007, de 15/5/2007.  

 

 RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Nº 0004/2018  
Disciplina os procedimentos de seleção e contratação e as formas de pagamento de pessoal para atuar 

em eventos e projetos acadêmicos custeados com recursos oriundos de fontes próprias ou de 

terceiros no âmbito da Fundação Universidade de Brasília (FUB). 

https://www.cdt.unb.br/images/CDT/Arquivos/Docs_institucionais/Resolucao_CAD_003_2018_bolsas_de_pesquisa.pdf
https://atom.unb.br/uploads/r/fundacao-universidade-de-brasilia/f/5/8/f58f9f22ddc6fb54f78d364cd7d468b78219dffa99f63c9f1e8657d1467077ad/resolucao_cad_2012_0004.pdf
http://www.dpi.unb.br/images/CAPRO/Res_CAD_UnB_004-2018_pagamento_de_pessoal.pdf

